
PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA
1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES COM GARANTIA REAL, NÃO CONVERSÍVEIS, EM SÉRIE ÚNICA,

DA RODONORTE - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S.A.

Pelo presente instrumento particular de aditamento ("Aditamento"),

RODONORTE - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S.A., sociedade anônima com sede no Estado do Paraná, na
Cidade de Ponta Grossa, na Rua Afonso Pena nº 87, Vila Estrela, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.221.531/0001-30 (doravante
denominada "EMISSORA"), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social;

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Paulista nº 2.439 - 11º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.806.535/0001-54
(doravante denominada "AGENTE FIDUCIÁRIO"), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social; e

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, instituição financeira pública federal, com
sede em Brasília, Distrito Federal e serviços na Avenida República do Chile nº 100, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.657.248/0001-89, neste ato representada de acordo com seu Estatuto Social (doravante
denominada simplesmente "BNDES").

I. Conforme deliberação da Reunião do Conselho de Administração da EMISSORA, realizada em 24 de outubro de 2001, vêm pela
presente aditar as Cláusulas 2.2 e 4.2 do "Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures, em Série Única, com
Garantia Real, Não Conversíveis, da Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A." (a "Escritura de Emissão"), as quais
passam a ter a seguinte redação:

2.2. Arquivamento e Publicação da Ata da Assembléia Geral Extraordinária e da Ata da Reunião do Conselho de
Administração

A ata da AGE realizada em 28 de junho de 2001 que deliberou sobre a emissão das Debêntures foi arquivada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob número 20011624299 e foi publicada no Diário Oficial do Estado de Paraná e no jornal "Gazeta Mercantil" -
Edição do Estado do Paraná em 12 de julho de 2001. A ata da RCA realizada em 24 de outubro de 2001 que deliberou sobre o deságio
definido em processo de bookbuilding foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob número 20012726818 e foi
publicada no Diário Oficial do Estado de Paraná e no jornal "Gazeta Mercantil" - Edição Nacional em 05 de novembro de 2001.

4.2. Preço de Subscrição e Integralização

As Debêntures serão subscritas e integralizadas em uma única data que será divulgada nos anúncios de início de distribuição, com
deságio de 4,98%, definido em processo de bookbuilding, aplicado sobre seu valor nominal atualizado e acrescido da remuneração
definida no item 4.3 da Escritura de Emissão, acumulada desde a Data de Emissão até a data da efetiva subscrição. A integralização
das Debêntures será à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição.

II. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições da Escritura de Emissão.

III. O presente Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a EMISSORA por si e seus sucessores.

IV. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas
deste Aditamento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Esta folha faz parte integrante do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures
com garantia real, não conversíveis em ações.

Estando assim, as partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 2
(duas) testemunhas, que também o assinam.

Ponta Grossa, 05 de novembro de 2001.
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